Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrente
Interessado

MINISTERIO DA ECONOMIA /CCARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

10183.906956/2011-31

Voluntério

3201-005.844 — 32 Secdo de Julgamento / 22 Cdmara / 12 Turma Ordinaria
23 de outubro de 2019

RODOBENS MAQUINAS AGRICOLAS S.A.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario:-1999

COFINS. INDEBITO TRIBUTARIO. ONUS DA PROVA. A prova do
indébita tributario, fato juridico a dar fundamento ao direito de repeticdo ou a
compensagdo, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento
indevido ou maior que o devido.

VERDADE MATERIAL. ONUS DA PROVA. DILIGENCIA. As alegacdes
de verdade material devem ser acompanhadas dos respectivos elementos de
prova. O 6nus de prova € de quem alega. A busca da verdade material ndo se
presta a suprir a inércia do contribuinte que tenha deixado de apresentar, no
momento processual apropriado, as provas necessarias a comprovacdo do
crédito alegado para sua apreciacao.

PEDIDO DE RESTITUI(;AO. PROVA. COMPROVA(}AO. ART. 170 DO
CTN. O direito a restituicdo/ressarcimento/compensacdo deve ser comprovado
pelo contribuinte, porque é seu o énus. A prova, em vista dos requisitos de
certeza e liquidez, conforme art. 170 do CTN, o pedido deve ser provido.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao Recurso Voluntério, para reconhecer o crédito nos termos da Informacéo
Fiscal. O julgamento deste processo seguiu a sistematica dos recursos repetitivos, aplicando-se o
decidido no julgamento do processo 10183.906961/2011-43, paradigma ao qual o presente
processo foi vinculado.

(documento assinado digitalmente)
Charles Mayer de Castro Souza — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte

Moreira, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi
de Oliveira Lima, Hélcio Lafeta Reis, Tatiana Josefovicz Belisario, Laércio Cruz Uliana Junior e
Charles Mayer de Castro Souza (Presidente).
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 Ano-calendário: 1999
 COFINS. INDÉBITO TRIBUTÁRIO. ÔNUS DA PROVA. A prova do indébito tributário, fato jurídico a dar fundamento ao direito de repetição ou à compensação, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento indevido ou maior que o devido. 
 VERDADE MATERIAL. ÔNUS DA PROVA. DILIGÊNCIA. As alegações de verdade material devem ser acompanhadas dos respectivos elementos de prova. O ônus de prova é de quem alega. A busca da verdade material não se presta a suprir a inércia do contribuinte que tenha deixado de apresentar, no momento processual apropriado, as provas necessárias à comprovação do crédito alegado para sua apreciação. 
 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. PROVA. COMPROVAÇÃO. ART. 170 DO CTN. O direito à restituição/ressarcimento/compensação deve ser comprovado pelo contribuinte, porque é seu o ônus. A prova, em vista dos requisitos de certeza e liquidez, conforme art. 170 do CTN, o pedido deve ser provido.
   Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para reconhecer o crédito nos termos da Informação Fiscal. O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 10183.906961/2011-43, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte Moreira, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafeta Reis, Tatiana Josefovicz Belisario, Laércio Cruz Uliana Junior e Charles Mayer de Castro Souza (Presidente).
 
 
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, e, dessa forma, adoto neste relatório excertos do relatado no Acórdão nº 3201-005.838, de 23 de outubro de 2019, que lhe serve de paradigma.
Trata-se de Recurso Voluntário apresentado pelo contribuinte supra identificado em face do acórdão da DRJ Florianópolis/SC que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade manejada para se requerer a reforma do despacho decisório exarado pela repartição de origem.
De acordo com o despacho decisório, o crédito informado na Declaração de Compensação já se encontrava integralmente alocado a outro débito do sujeito passivo, decorrendo daí a não homologação da compensação declarada.
Na Manifestação de Inconformidade, o contribuinte requereu o reconhecimento do direito à restituição da contribuição recolhida sobre receitas estranhas ao conceito de faturamento, em face da inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/1998, declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em julgamento submetido à sistemática da repercussão geral, cujo teor deve ser reproduzido pelos Conselheiros do CARF, por força do disposto no art. 62ª do Regimento Interno do CARF.
A decisão da DRJ Florianópolis/SC, denegatória do direito pleiteado, fundamentou-se na falta de comprovação da liquidez e certeza do crédito, dada a ausência de retificação tempestiva da DCTF.
Cientificado da decisão de primeira instância, o contribuinte interpôs Recurso Voluntário, reiterando a existência do crédito tributário postulado e requerendo a integral homologação da compensação declarada, tendo- se em conta o princípio da verdade material que exige o aprofundamento da investigação dos fatos por parte da Fiscalização, em face do conjunto probatório por ele produzido.
Convertido o feito em diligência, veio com informação fiscal.
É o relatório.

 Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator
Das razões recursais

Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o voto consignado no Acórdão nº 3201-005.838, de 23 de outubro de 2019, paradigma desta decisão.
O Recurso é tempestivo e merece ser conhecido.
Conforme o Direito Tributário, a legislação, os fatos, as provas, documentos e petições apresentados aos autos deste procedimento administrativo e, no exercício dos trabalhos e atribuições profissionais concedidas aos Conselheiros, conforme Portaria de condução e Regimento Interno, apresenta-se esta Resolução.
Por conter os requisitos legais e substanciais necessários, o Recurso Voluntário deve ser conhecido.
Após conversão do julgamento em diligência a conclusão da fiscalização foi a seguinte:
Em face à decisão pelos membros das turmas de julgamento do CARF, apresenta-se o resultado da análise dos cálculos elaborados pelo contribuinte, devidamente confrontado com seus registros contábeis que, conforme demonstrado acima, resultou em um valor pago mediante Darf superior à apuração devida.
Por todo o exposto, encaminhe-se o processo em questão para a equipe de execução deste Serviço de Orientação e Análise Tributária � SEORT para ciência ao contribuinte e posterior encaminhamento ao CARF
Assim é notório que confrontado os documentos encontra-se espeque no art. 170 do CTN de liquidez e certeza.
CONCLUSÃO
Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, para reconhecer o crédito nos termos da informação fiscal.
Conclusão

Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas. 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para reconhecer o crédito nos termos da Informação Fiscal.

(documento assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza
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Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos, prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015, e, dessa forma, adoto neste relatorio excertos do
relatado no Acdrddo n® 3201-005.838, de 23 de outubro de 2019, que lhe serve de paradigma.

Trata-se de Recurso Voluntério apresentado pelo contribuinte supra identificado
em face do acérddo da DRJ Floriandpolis/SC que julgou improcedente a Manifestacdo de
Inconformidade manejada para se requerer a reforma do despacho decisério exarado pela
reparticdo de origem.

De acordo com o despacho decisorio, o crédito informado na Declaracdo de
Compensacdo ja se encontrava integralmente alocado a outro débito do sujeito passivo,
decorrendo dai a ndo homologacao da compensacdo declarada.

Na Manifestacdo de Inconformidade, o contribuinte requereu o reconhecimento
do direito a restituicdo da contribuicdo recolhida sobre receitas estranhas ao conceito de
faturamento, em face da inconstitucionalidade do art. 3°, § 1° da Lei n°® 9.718/1998, declarada
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em julgamento submetido a sistematica da
repercussao geral, cujo teor deve ser reproduzido pelos Conselheiros do CARF, por forca do
disposto no art. 622 do Regimento Interno do CARF.

A decisdo da DRJ Florianopolis/SC, denegatoria do direito pleiteado,
fundamentou-se na falta de comprovacdo da liquidez e certeza do crédito, dada a auséncia de
retificacdo tempestiva da DCTF.

Cientificado da decisdo de primeira instancia, o contribuinte interpds Recurso
Voluntario, reiterando a existéncia do crédito tributario postulado e requerendo a integral
homologagdo da compensacédo declarada, tendo- se em conta o principio da verdade material que
exige o aprofundamento da investigacdo dos fatos por parte da Fiscalizacdo, em face do conjunto
probatério por ele produzido.

Convertido o feito em diligéncia, veio com informacéo fiscal.
E o relatorio.

Voto

Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator
Das razfes recursais

Como ja destacado, o presente julgamento segue a sistematica dos recursos
repetitivos, nos termos do art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do RICARF, desta forma reproduzo o
voto consignado no Acordao n° 3201-005.838, de 23 de outubro de 2019, paradigma desta
deciséo.

O Recurso é tempestivo e merece ser conhecido.
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Conforme o Direito Tributario, a legislacdo, os fatos, as provas,
documentos e petiches apresentados aos autos deste procedimento
administrativo e, no exercicio dos trabalhos e atribuicdes profissionais
concedidas aos Conselheiros, conforme Portaria de conducdo e
Regimento Interno, apresenta-se esta Resolucéo.

Por conter os requisitos legais e substanciais necessarios, 0 Recurso
Voluntario deve ser conhecido.

Apos conversdo do julgamento em diligéncia a concluséo da fiscalizacdo
foi a seguinte:
Em face a decisdo pelos membros das turmas de julgamento do CAREF,
apresenta-se o resultado da analise dos célculos elaborados pelo contribuinte,
devidamente confrontado com seus registros contibeis que, conforme

demonstrado acima, resultou em um valor pago mediante Darf superior a
apuracdo devida.

Por todo o exposto, encaminhe-se 0 processo em questdo para a equipe de
execucdo deste Servico de Orientagdo e Analise Tributaria — SEORT para
ciéncia ao contribuinte e posterior encaminhamento ao CARF

Assim é notdrio que confrontado os documentos encontra-se espeque no
art. 170 do CTN de liquidez e certeza.

CONCLUSAO

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso
Voluntério, para reconhecer o crédito nos termos da informacéo fiscal.

Concluséao

Importa registrar que nos autos em exame a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de tal sorte que, as razdes de decidir
nela consignadas, sdo aqui adotadas.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il
do RICARF, reproduzo o decidido no acérddo paradigma, no sentido de dar provimento parcial
ao Recurso Voluntario, para reconhecer o crédito nos termos da Informacéo Fiscal.

(documento assinado digitalmente)
Charles Mayer de Castro Souza



